
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70001720846 (70001267517)

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PARECER

Ação Direta de Inconstitucionalidade da parte final do artigo 18 da Lei Complementar n.º 437/99 do Município de Porto Alegre. Inconstitucionalidade da norma impugnada. Possibilidade legal de livre contratação, no que diz com a responsabilidade pelo pagamento dos tributos. Incompetência legislativa municipal. Afronta aos artigos 8º, ‘caput’, e 13  da Constituição Estadual. Ação procedente.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, objetivando a retirada do ordenamento jurídico da parte final do artigo 18 da  Lei Complementar n.º 437/99, do Município de Porto Alegre, que determina: “A OBRIGAÇÃO DO PAGAMENTO DO  IPTU É DE COMPETÊNCIA ÚNICA DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL, NÃO LHE SENDO PERMITIDO REPASSÁ-LA AO INQUILINO“

Sustenta o autor que o Município não tem competência para legislar sobre matéria de Direito Civil, sendo que a expressão contida no artigo 18 “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino” guarda pertinência com as relações entre locador e inquilino no contrato de locação de imóvel urbano. Assim, ao versar sobre matéria pertencente ao Direito Civil, o dispositivo impugnado contraria o artigo 8º da Constituição do Estado, na medida em que deixa de observar o princípio contido no artigo 22, inciso I, da Constituição Federal, que reserva à União a competência privativa para legislar sobre tal matéria. Tanto é assim que  a Lei Federal n.º 8.245/91, que disciplina a locação de imóveis urbanos, contém disposição expressa - conquanto diametralmente oposta - acerca dessa matéria, como demonstram seus artigos 22, inciso VII, e 25.

O proponente alega, ainda, que o dispositivo em tela  é inconstitucional por extravasar a competência legislativa do município, pois não se trata de hipótese de interesse local, nos termos dos artigos 30, I, e 13 das Constituições Federal e Estadual, respectivamente. 

Foi deferido o pedido de liminar de suspensão da expressão “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”, contida na parte final do artigo 18 da Lei Complementar n.º 437, de 30/12/99, do Município de Porto Alegre (fls. 30/33).

A Câmara de Vereadores e o Município prestaram informações.

A Procuradoria-Geral do Estado não apresentou  manifestação.

2. DA PRELIMINAR

Inicialmente, quanto à preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, suscitada pela Câmara de Vereadores, cumpre frisar ser absolutamente possível a argüição de inconstitucionalidade da lei local em tela perante o Tribunal de Justiça do Estado, porquanto que é frente à Constituição Estadual que a norma municipal está a ser confrontada.

Ademais, conforme já decidido pelo Excelso Pretório, o que for referente aos princípios da Constituição Federal, em face do modelo federalista, pode ser alvo de ação direta de inconstitucionalidade, tendo em vista a conformação estabelecida nos artigos 1º e 8º da Constituição do Estado.

Assim, em um primeiro momento, poderia parecer que o vício estaria materializado apenas perante a Carta Federal. Ocorre que a Constituição Estadual obriga os Municípios a observar os princípios estabelecidos em ambas as constituições (art. 8º). Destarte, todos os princípios consagrados na Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e, por via de conseqüência, devem ser respeitados pelos Municípios. Tendo a lei municipal desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado  a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer a inconstitucionalidade frente à Carta Estadual.

No presente caso, busca-se a declaração da inconstitucionalidade perante a Carta Estadual, que adotou os princípios da Constituição Federal, entre os quais o do processo legislativo e da repartição de competência, por isto não é possível ocorrer o suposto conflito entre decisões judiciais referido pelo Ministro Moreira Alves, no RE 92.169-SP (Rel. Min. Cunha Peixoto), destacando que:

“... se fosse possível aos Tribunais de Justiça dos Estados o julgamento de representações dessa natureza, com relação a leis municipais em conflito com a Constituição Federal, poderia ocorrer a seguinte situação esdrúxula. É da índole dessa representação – e isto hoje é matéria pacífica nesta Corte – que ela, transitando em julgado, tem eficácia erga omnes, independentemente da participação do Senado Federal, o que só se exige para a declaração incidenter tantum. O que implica dizer que, se transitasse em julgado a decisão nela proferida por Tribunal de Justiça, esta Corte Suprema estaria vinculada à declaração de inconstitucionalidade de Tribunal que lhe é inferior; mesmo nos casos concretos futuros em que lhe chegassem por via de recurso extraordinário. O absurdo da conseqüência, que é da índole do instrumento, demonstra o absurdo da premissa.” (in RTJ 103(3): 1115).

No sistema constitucional brasileiro não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante a Constituição Federal, isto porque adotou-se o critério da autonomia limitada dos Estados (art. 25 da Constituição Federal) estando estes obrigados a adotar os princípios da Constituição Federal. Os Municípios, por sua vez, também possuem autonomia, ainda mais limitada, devendo sujeitar-se às Constituições Federal e Estadual e às suas próprias leis. Assim, violando o Município um princípio constitucional da Carta Magna, violada estará também a Constituição]ao Estadual. Cabível no caso a declaração de inconstitucionalidade perante a Constituição Estadual pelo Tribunal de Justiça, sem afetar eventual manifestação do Supremo Tribunal Federal incidenter tantum, em caso de recurso extraordinário, já que não há controle concentrado da constitucionalidade das leis municipais perante  a Corte Suprema.

As normas constitucionais que encerram princípios, presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais.

É o que se retira do acórdão que julgou a ADIN n.º 593110141, da lavra do eminente Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, ‘a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições” (RJTJRGS 167/178).
Assim, resta concluir como superada a questão prejudicial trazida pela requerida, pois há norma específica da Carta Estadual contrariada pelo ora questionado diploma legal local.

3. DO MÉRITO

Quanto ao mérito, assiste razão ao proponente, eis que estão presentes os vícios de inconstitucionalidade apontados.

O artigo 18 da Lei Complementar n.º 437/99 apresenta a seguinte redação:

“Art. 18 - A obrigação do pagamento do IPTU é de competência única do proprietário do imóvel, não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino.”(grifo aposto).

A simples leitura do texto impugnado demonstra, como afirmado na inicial, que o Município legislou sobre matéria que refoge de sua competência legislativa.

Com efeito, no que se refere à primeira parte do enunciado, “A obrigação do pagamento do IPTU é de competência única do proprietário do imóvel”, nada a alterar, vez que, efetivamente, reflete o que dispõe o Código Tributário Nacional, quanto ao agente passivo da relação tributária:

“Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título”.

“Art. 121 .Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade pecuniária”.
Todavia, a expressão em questão, “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”, contida na parte final do artigo 18 da Lei Complementar invocada, inegavelmente revela vício de inconstitucionalidade formal, haja vista que, sob qualquer ângulo que se enfoque o tema, não poderia o legislador municipal adentrar em matéria que refoge de sua competência.

Como sinalou o Eminente Relator, fl. 46, ao conceder a liminar pleiteada, “As relações contratuais entre locador e locatário estão disciplinadas pela Lei n.º 8.245/91, na esfera Federal.”

Dispõe o artigo 22, VIII, da referida Lei Federal:

“O locador é obrigado a:

(...)

VIII- pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato”(grifo aposto).

Assim, efetivamente, cabe ao proprietário do imóvel pagar os impostos sobre propriedade predial e territorial urbana e taxas municipais que incidirem sobre o imóvel. Porém, essa disposição legal não é cogente ou categórica, permitindo-se que os contratantes estipulem cláusula contratual impondo que a obrigação de pagar tributos e o prêmio de seguro contra fogo, relativos ao imóvel alugado, ao locatário (RT 602/154).

A permissão legal da livre contratação, no que diz respeito à responsabilidade pelo pagamento dos tributos, vem expressa no artigo 25 da Lei de Locações de Imóveis Urbanos:

“Art. 25 - Atribuída ao locatário a responsabilidade pelo pagamento dos tributos, encargos e despesas ordinárias de condomínio, o locador poderá cobrar tais verbas juntamente com o aluguel do mês a que se refiram.

Parágrafo único. Se o locador antecipar os pagamentos, a ele pertencerão as vantagens daí advindas, salvo se o locatário reembolsá-lo integralmente”.

Assim vista a questão, estaria o Município de Porto Alegre  legislando sobre direito civil, matéria de competência legislativa exclusiva da União (Constituição Federal, art. 22, I). Tendo a lei municipal desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer-se a inconstitucionalidade frente à Carta Estadual.

No presente caso, o artigo da lei municipal, em que pese venha alterar o Código Tributário do Município de Porto Alegre, possui expressão que refoge de qualquer conteúdo normativo tributário, invadindo matéria que diz respeito à livre contratação entre as partes.

Sendo assim, não poderia o Município legislar a respeito  de matéria reservada, exclusivamente, à União. Em assim o fazendo, incorreu em afronta ao artigo 8º, “caput”, da Constituição Estadual, segundo o qual o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios  estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.

O processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-lo são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quanto pelos Municípios.

Aliás, reiteradas são as decisões dessa Corte Estadual no sentido de que a violação de lei municipal a princípio constitucional insculpido na Constituição Federal e adotado pela Constituição Estadual, autoriza a declaração de inconstitucionalidade por afronta a esta Carta.

Assim ocorre quando o legislador municipal viola o princípio do processo legislativo, atropelando regras de competência, que disciplinam matéria sobre a qual não poderia dispor; no caso, direito civil.

O texto impugnado conflita, pois, com o artigo 8º, ‘caput’, da Carta Estadual, combinado com o artigo 22, I, da Constituição Federal.

Nesse contexto, intuitivo que a inobservância da iniciativa para o processo legislativo, como, aliás, já foi gizado, importa insanável defeito de inconstitucionalidade.

Acerca dessa hipótese de vício, oportuno registrar o entendimento do ilustre Clémerson Merlin Cléve, no seu excelente “A Fiscalização Abstrata de Constitucionalidade no Direito Brasileiro”, Editora RT, 19995, págs. 31/32, in verbis:

“A inconstitucionalidade orgânica, decorrente de vício de incompetência do órgão que promana o ato normativo, é uma das hipóteses de inconstitucionalidade  formal. Com efeito, diz-se que uma lei é formalmente inconstitucional quando foi elaborada por órgão incompetente (inconstitucionalidade orgânica) ou seguindo procedimento diverso daquele fixado na Constituição (inconstitucionalidade formal propriamente dita). Pode, então a inconstitucionalidade formal resultar de vício de elaboração ou de incompetência...”.

Conclui o insigne doutrinador:

“... No Brasil, tem-se como certo que todas as disposições, ainda que adjetivas, da Constituição são essenciais, imperativas, e, então, mandatórias, como já teve oportunidade de asseverar Francisco Campos. Em vista disso, a inobservância de qualquer regra adjetiva, de procedimento ou de competência inscrita na Constituição, implicará a inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo. Aliás, nesse sentido, h[a vários precedentes do Supremo Tribunal Federal.”

Ainda, conforme sinalou o proponente, o artigo 18 da Lei Complementar n.º 437/99 do Município de Porto Alegre contraria também o artigo 13 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, eis que o artigo questionado não trata de matéria de interesse local, e tampouco está incluída  entre aquelas que o Município tem competência para legislar concorrentemente.

Por outro lado, ressalta-se, mais uma vez, que não se está aqui a impugnar a questão da obrigação tributária perante o Município de Porto Alegre, esta permanece fixada no proprietário do imóvel, único ente responsável pelo pagamento do IPTU (sujeito passivo tributário).

O vício da inconstitucionalidade, no caso em tela, diz respeito a vedação  constante na Lei Municipal, no sentido de que o proprietário do imóvel está proibido de repassar para o inquilino o pagamento do IPTU, impedindo, assim, qualquer convenção entre as partes quando da locação predial.

4. Ante o exposto, requer o Ministério Público a procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, retirando-se do ordenamento jurídico a expressão “não lhe sendo permitido repassá-la ao inquilino”, contida na parte final do art. 18 da Lei Complementar n.º 437/99, do Município de Porto Alegre.

Porto Alegre, 30 de março de 2001.

CLÁUDIO BARROS SILVA,

Procurador-Geral de Justiça.
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